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o MlNlsrÉRlo pÚBLICO DE CONTAS, por interméd¡o de seus procuradoreË

signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, S
'=Jregime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de sua$

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, le 2gg dä
Resolução n. 0412002-rcElAM e tendo em vista a competência positivada no artigo s4f
lll, vlll e lX da constituìção Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer 6i
presente REPRESÊNTAÇÃo em face do Município de Nhamundá, pelos fatosò
fundamentos seguintes nñ

com fundamento nos artigos g3 c/c BB da constituição Estaduar, no g único
do art. 1 1 6 da Lei 2423196 e no artigo bb do Regimento lnterno, este parquet de contas
requisitou ao Prefeito do Município de codajás informar e comprovar as medidas
adotadas para assegurar o acesso ao ensino infantil de todas as crian

Ë

5 (cinco) anos de idade residentes no Município
ças de 4(quatro) e
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Em resposta ao Ofício n. 14212015-MPC-AM, de 27.05.2015, o prefeito

Municipal apenas encamìnhou o Plano Municipal de Educação e a Lei Municipal n. 590,

de 23.06.2015, sem contudo responder aos demais questionamentos feitos no aludido

ofício.

E o breve relato

O art. 208 da Constituiçäo especifica algumas das garantias minimas

relacionadas à educação a serem efetivadas pelo Estado; competindo aos Municípios,

em caráter prioritário, atuar no ensino fundamental e na educação básica (CF/88: art.

211, S2o.).

A Lei Federal n. 13.005, de 25.05.2014, que inst¡tuiu o Plano Nacional de

Educaçäo - PNE, define como meta prìmeira" universalizar, até 2016, a educação infantil

na pré-escola para as crianças de 4(quatro) a 5 (c¡nco) anos de idade e ampliar a oferta

de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por

cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE".

A Lei Federal n. 13.005/14 dispensou, ainda, aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios o dever de elaborar seus correspondentes planos de educação, ou

adequar os planos já aprovados em lei, em conformidade com as diretrizes, metas e

estratégias prevrstas no PNE, no prazo de 1 (um) ano a partir de sua publicação, isto é,

até 25 de junho de 20015 (Leì Federal n. 13.005/14: art. Bo).

Em vigilância ao cumprimento dessa meta, o Ministério Público de Contas do

Amazonas expediu ofício recomendando ao Poder Executivo Municipal adotar as

seguintes providências:

a) calcular o impacto financeiro anual da implementação das vagas

necessárias para absorver, na pré-escola, as crianças de 4 e 5 anos no

Município, e apurar o custo estimado por aluno mencionado na Portaria
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lnterministerial n

Fazenda;

17, de 29.12.2014, do Ministério da Educaçäo e o da

b) apurar o custo da adequação da estrutura física e de pessoal para o

cumprimento de suas obrigações (obras e serviços de engenharia para a

construção/ampliaçäo de escolas e contratação de pessoal);

c) na hipótese do Município não concluir as medidas necessárias para

disponibiltzar as vagas necessárias a absorver as crianças de 4 e 5 anos

na pré-escola, implementar as açöes necessárias para garantir o
cumprimento do PNE, a exemplo do credenciamento de instituições

particulares de ensino, pelo prazo de até dois anos, oportunidade em que

deverá regularizar a oferta.

O Ofício n. 14212015-MPC|AM realçou, também, que, na necessidade de

construir unidades de educação infantil, contatar o Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE, no sentido de obter recursos financeiros do programa Nacional

de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar pública de Educação lnfantil -
Prolnfância para implementar as medidas necessárias ao atingimento da meta prevista

na Lei n. 13.005114, que é de inserir na pré-escola crianças de 4 e 5 anos.

Conquanto tenha o gestor enviado o Plano Municipal de Educação, deixou de

trazer dados e informaçöes acerca das demais medidas adotadas para viabilizar o

acesso de crianças na pré-escola, a exemplo da adequação da estrutura física e de
pessoal, e, por frm, dos ajustes orçamentários necessários ao alcance da meta prevista

na Lei Federal n. 13.005114.

Por ser função da Corte de Contas exercer a fiscalização contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial da Administração direta e indireta, na forma do

artigo 70 da atual constituição Brasileira, é que se faz necessário o controle das medidas
que deverão ser ¡mplementadas

const¡tuc¡onalmente no arligo 21

função do direito à educação assegurado
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Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência

1 . DEïERMINAR apurar, a exemplo de inspeçöes/notificações, as medidas

adotadas pelo Município para o cumprìmento da meta primeira

estabelecida pelo Plano Nacional de Educação (Lei Federal n. '13.005/14),

que é universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a ofe¡ía de

educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50%o

(cinquenta por cento) das crianças de até 3(três) anos até o final da

vigência deste PNE.".

2. NOTIFICAR o Prefeito de Nhamundá acerca desta representação, em

obediência ao princípio do contraditório e da ampla defesa, solicitando

ainda os seguintes esclarecimentos:

a) Qual é o quantitativo de crianças de 4 a 5 anos existentes no

Município? Dentre esse número, quantas atualmente encontram-se

matricu ladas?

b) A quantidade de escolas existentes no Município é suficiente para

absorver a demanda atual e futura da pré-escola até o início do ano

letivo de 2016?

c) Na eventualidade da estrutura física atual náo ser suficiente, que

medidas/ações o Município adotará para concretizar até o início do

ano letivo de 20'16 a meta 01 do Plano Nacional de Educaçäo (PNE)?

d) Qual o quantitativo atual de professores e se é suficiente para atender

a demanda da pré-escola em 2016? Em caso negativo, quantos

professores a mais serão necessários admìtir?
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e) Encontrando-se o corpo docente aquém das necessidades, que

medìdas adotará o Município para ampliar o quadro de professores?

f) Em sendo necessár¡o adequar a estrutura física e de pessoal, o

Município já elaborou ou revisou o plano municipal de educação para

atender às metas 1 e 6 do PNE, conforme determinação contida na Lei

Federal 13.005114? Em sendo positiva, encaminhar a LDO, o ppA e

indicar as adequaçÕes realizadas, a exempio de programas e açÕes.

g) O Município contatou o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE), no sentido de obter recursos financeiros do

Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede

Escolar Pública de Educação lnfantil - Prolnfância?

NOTIFICAR o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),

acompanhado de cópia da representação e do ofício, requisitando

encaminhar à Corte de Contas os dados disponíveis na área da educação

em relação ao Municípìo de Nhamundá.

DAR C|ÊNCIA a este Ministério Público acerca dos encamìnhamentos e

resultados alcançados-

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus (AM), 05 de outubro de 201 5.
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ELYN EIRE DE CARVALHO

Procuradora de Contas




